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MOÇÃO nº 058/2019
Documento 85/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de Pesar à família do Sr. César Tasso Gomes, por seu falecimento. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da triste notícia do falecimento do Sr. César Tasso Gomes. Antes de exercer a magistratura, o desembargador aposentado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul foi servidor da Câmara Municipal de Uruguaiana no período de 1960 e 1976. Entre 1973 e 1976, Gomes também foi vereador no município, exercendo a presidência da Câmara Municipal em 1975.

Que este reconhecimento do Poder Legislativo sirva não apenas como homenagem, mas também agradecimento por seus anos de serviços prestados ao Estado e ao Município.
Uruguaiana, 28 de maio de 2019. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
ols/cmu/gabCAD

